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PARECER CONJUNTO N° 931/2012 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 486/2011.  
O Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Teixeira, denomina Praça 
Benedito Justino, a Praça inominada, localizada na confluência da Av. Marginal 
Projetada e da Rua Jasmim de Porcelana, São Miguel Paulista, e dá outras 
providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, 
emitiu parecer de legalidade por meio de substitutivo.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer 
favorável ao substitutivo da CCJLP.  
No âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Esportes entendemos que o projeto 
deve prosperar, uma vez que se constata que a denominação de um espaço público 
inominado irá contribuir sobremaneira para a melhor organização urbana em vários 
aspectos, além de prestar homenagem a uma figura histórica do carnaval 
paulistano que, como presidente da Velha Guarda da Escola de Samba Nenê de Vila 
Matilde, ajudou na consolidação e posicionamento do Carnaval Paulistano como um 
dos principais eventos populares do Brasil.  
Favorável, portanto, é o nosso parecer nos termos do substitutivo apresentado pela 
CCJLP.  
Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está continente aos 
referendos legais de conduta fiscal.  
Favorável, portanto, é o nosso parecer nos termos do substitutivo apresentado pela 
CCJLP.  
Sala das Comissões reunidas, 19/06/12  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
Claudio Fonseca - PPS  
Attila Russomanno - PP  
Carlos Apolinário – DEM  
Eliseu Gabriel - PSB  
Ítalo Cardoso - PT  
Marta Costa - PSD  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Milton Leite – DEM 
Aníbal de Freitas – PSDB 
Atílio Francisco – PRB 
Donato – PT 
Francisco Chagas – PT 
Roberto Tripoli - PV 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
  
De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, de 
26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, para os projetos abaixo relacionados, na 
sua versão original ou na forma do último substitutivo apresentado:  
 
Parecer nº 79/2012 da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
publicado no DOC de 17/02/2012, pág. 99  
 
Parecer nº 860/2012 da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente, publicado no DOC de 14/06/2012, pág. 80  
 
Parecer Conjunto nº 931/2012, das Comissões Reunidas de Educação, Cultura e 
Esportes e de Finanças e Orçamento publicado no DOC de 22/06/2012, pág. 91, 
coluna 2 ª.  


